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GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00152/2026 
 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE PESAR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no exercício de suas funções 

parlamentares e imbuído de um profundo sentimento de pesar, 

manifesta suas mais sinceras condolências pelo falecimento do 

senhor Joaquim Côrtes, ocorrido no último dia 4 de abril. A 

partida de um cidadão tão respeitado representa uma perda 

imensurável não apenas para seus entes queridos, mas para toda a 

comunidade de Vitória, onde deixou sua marca de retidão e 

integridade. 

 

Neste momento de profunda tristeza e reflexão, o parlamentar 

solidariza-se com a família enlutada, especialmente com seus 

filhos e amigos próximos, rogando a Deus que lhes conceda o 

conforto necessário para atravessar este período de dor. A 

memória de Joaquim Côrtes permanecerá viva através de seu 

exemplo de vida e dos valores que cultivou com dedicação ao 
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longo de sua jornada, servindo de inspiração a todos que o 

cercavam. 

Diante desta irreparável perda, o Gabinete do Vereador 

Armandinho Fontoura une-se em oração e externa o mais profundo 

respeito à história deste homem de bem. Que a serenidade e a fé 

guiem os corações feridos pela saudade, transformando o luto em 

uma grata recordação do legado de paz e honradez deixado por ele 

em nossa capital. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 06 de abril de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 

 

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 
Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 

Telefone: (27) 3334-4500 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340031003400360039003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 07/04/2026 14:51 

Checksum: 729CB645F831EB0FC612E4A0C174F7A1CC990324ECB3D6C9BF470F8D98FBB748

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003400360039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES. 
	ARMANDINHO FONTOURA 



